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PORTARIA SEME Nº 032/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO PROFESSOR 

COORDENADOR MUNICIPAL DAS AÇÕES DO 

PAES NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, SR. PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Decreto nº 285, de 11 de junho de 2025. 

 

Considerando Lei Estadual nº 10.880, de 19 de julho de 2018, e suas alterações, 

que trata do Programa de Concessão de Bolsas de Apoio Técnico no âmbito do 

Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo - PAES, regulamentada, pelo Decreto 

nº 5897-R, de 06 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Espírito 

Santo em 09/12/2024, torna pública a seleção de profissionais do magistério com 

o objetivo de instituir professor bolsista para atuar como Coordenador Municipal 

das ações do PAES e de compor cadastro de reserva. 

 

Considerando o Processo Seletivo Simplificado de Professor Coordenador 

Bolsista do PAES, estabelecido pelo Edital SEME nº 003/2025, de 21 de agosto de 

2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada como Professora Coordenadora Municipal das ações do 

PAES no Município de Atílio Vivacqua-ES, a senhora Maria Aparecida Furtado 

de Freitas Lima, conforme Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de 

Professor Coordenador Bolsista do PAES, Edital SEME nº 003/2025. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 15 de setembro de 2025 com vigência até o dia 16 de setembro de 

2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 04 de dezembro de 2025. 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


